
Mucugê • BAHIA • Edição Nº 0055 • Ano I

1 Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 DECRETOS

Diário Oficial da Câmara

 

1 

Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000   
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 

DECRETO Nº 001/2025: 

 

 

Declara ponto facultativo na Câmara 

Municipal, na forma específica e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCUGÊ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Regimento Interno: 

 

Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento do Poder Legislativo no período das festividades 

de Natal e Ano Novo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Estabelecer ponto facultativo a partir do dia 24 de dezembro 2025 até o dia 02 de janeiro de 2026. 

Retornando as atividades no dia 05 de janeiro de 2026 (segunda-feira). 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

Mucugê – BA, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  

 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 09:13:46 do dia 23/12/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/32BCB73613861DD6B78600AEDDD6E54C
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaramucuge.ba.gov.br
	2025-12-23T09:13:46-0300
	https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/32BCB73613861DD6B78600AEDDD6E54C
	Câmara Municipal de Mucugê-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




